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Ata da oitava reunião do Conselho Departamental (online) realizada no dia 28 de junho
de 2022. Com a presença dos Professores: Larissa Fabricio Zanin – Diretora do Centro
de Artes, Maira Pego de Aguiar – Vice-diretora do Centro de Artes, Rodrigo Otávio da
Silva  Paiva –  Chefe  do  Departamento  de  Teoria  da  Arte  e  Musica,  Deborah  Frida
Rosenfeld –  Chefe  do  Departamento  de  Desenho  Industrial,  Jorge  Arturo  Villena
Medrano  – Chefe do Departamento de Comunicação Social, Lutero P. Almeida – Chefe
do Departamento de Arquitetura e Urbanismo, Carlos Eduardo Dias Borges – Chefe do
Departamento de Artes  Visuais,  José Eduardo Costa  – Coordenador do Colegiado de
Musica (bacharelado), Priscilla Maria Cardoso Garone  - Coordenadora do Colegiado de
Desenho  Industrial,  Pedro  Silva  Marra  –  Coordenador  do  Colegiado  de  Cinema  e
audiovisual,  Rosana Lúcia Paste – Coordenadora do Colegiado de Artes Visuais, Mirna
Azevedo Costa – Coordenadora do Colegiado de Musica - Licenciatura, Cláudio Renato
Zapala Rabelo – Coordenador do Colegiado de Publicidade e Propaganda, Orlando Rosa
Faria – Subcoordenador do Colegiado de Artes Plásticas,  Rafael  Bellan Rodrigues de
Souza - Coordenador do Colegiado de Jornalismo,  Rafael da Silva Paes Henriques –
Coordenador  do  PósCOM.,  Bruno  Massara  –  Coordenador  do  PPGAU,  Alexandre
Curtiss  Alvarenga  –  Representando  no  CEPE,  Flávio  Tapajós  de  Bartolomeu  –
Representante dos Técnicos em Educação. Ausência justificada: Aparecido José Cirilo.
Havendo quórum foi iniciada a reunião sob a presidência da Professora Larissa Fabrício
Zanin. Informes: Pauta: 1)  Processo digital nº 23068.060358/2022-26 .Inclusão da
prova  prática  no  concurso,  conforme  solicitação  no  ponto  2  da  sequencial  11  do
processo.  A  Presidente  do  Conselho  apresentou  a  ata  do  Departamento  de
Comunicação Social que tratou do assunto. Em seguido colocou em discussão. Como
não houve manifestação contraria foi colocado em votação. Aprovado a unanimidade. 2)
Processo digital nº 23068.068671/2022-11 – Coordenação do Curso de Cinema e
Audiovisual  encaminhando  Acordo  de  Parceria  entre  o  Curso  de  Cinema  e
Audiovisual  e  a  Puri  Produções  para  realização  do  evento  Cine  Marias.  Relator:
Conselheiro  Jorge Arturo Villena Medrano.  Procedida a leitura  do relato  seguido de
parecer  como  segue:  “Considerando  que  o  processo  em pauta  preenche  todos  os
requisitos conforme apontado na Análise do presente Relato,  s.m.j.,  sou de parecer
favorável a assinatura do Acordo de Parceria entre o Curso de Cinema e Audiovisual e a
Puri  Produções para  realização do  evento  Cine  Marias.”  Em discussão seguido  de
votação.  Aprovado  a  unanimidade.  3)  Processo  digital  n°: 23068.068495/2022-17.
Coordenação  do  Colegiado  do  Curso  de  Comunicação  Social  -  Publicidade  e
Propaganda.  Regimento  de  Estágio  do  Curso  de  Publicidade  e  Propaganda.
Relator: Conselheiro Rafael Bellan. Procedida a leitura do relato e parecer como
segue: “Como a lei de estágio não regulamenta o teletrabalho, achamos importante
modificar o Art. 4° e não citar as modalidades da atividade. Havia uma MP (1108/22) do
Governo Federal que regulamentava a atividade profissional remota, mas que perdeu o
valor. Além disso, a CLT não é parâmetro para o debate sobre a formação profissional
de aprendizes. Desta forma, e também por não haver no PPC do curso de Publicidade e



Propaganda um regramento sobre essa modalidade de atuação, sendo que nem está
prevista  modalidades  de  ensino  a  distância  no  próprio  curso,  defendo que no  item
conste  apenas  a  referência  às  horas  da  atividade:  “Art.  4.  O  estágio  não  poderá
ultrapassar 30h semanais, com o limite de seis horas ao dia.” A numeração dos artigos,
com a inclusão solicitada, deve ser reelaborada. Desta feita, sugiro a modificação do
item sobre a modalidade de trabalho dos estagiários e a inclusão do semestre a partir
do qual os alunos podem realizar o estágio não obrigatório supervisionado. Com essas
modificações,  sou favorável  aprovação do documento.  S.M.J,  É meu parecer. “  Em
discussão. Após amplo debate, a presidente do Conselho sugeriu que a votação fosse
feita em dois blocos, seguindo as duas sugestões de alteração proposta pelo relator.
Prosseguiu-se com a votação: a proposta de alteração para que a realização do estágio
seja realizado a partir do terceiro período. A proposta foi aprovada pela maioria, com
três  votos  contrários.  segunda  votação:  alteração  do  texto  suprimindo  o  termo
"teletrabalho" no artigo 4º. Aprovada com um voto contrário.  4) Processo Digital n.
23068.069964/2022-15.  Ata da eleição para o cargo de subchefe do Departamento de
Desenho Industrial. Eleita a professora Myriam Salomão. Após as discussões e votação.
Homologado pelo Conselho Departamental a referida Ata. Nada mais havendo a tratar
foi encerrada a reunião. xxxxxxxxxxxxxx


	

